
CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
Comissão de Licitação

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela Demanda: Flaviana Marques de Sousa Melo

Sampaio

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com

Portaria: 894/2025

Telefone/Ramal: 81 99229-2132

Objeto: aquisição de veículo tipo passeio para manutenção das atividades do Programa de Serviço

Atenção Domiciliar- SAD da Secretaria Municipal de Saúde de Cortês/PE.

1. Justificativa da necessidade da contratação

e

Considerando que o município de Cortês foi habilitado no Serviço de Atenção Domiciliar, conforme

PORTARIA GM/MS No 2.818, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, este serviço visa oferecer atendimento

médico e de outros profissionais de saúde no domicilio aos pacientes que necessitam de cuidados

contínuos, promovendo conforto e qualidade de vida.

Considerando que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é a forma de atenção à saúde oferecida

na moradia do paciente e caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção

tratamento de doenças e reabilitação, com garantia da continuidade do cuidado e integrada

à Rede de Atenção à Saúde. Com abordagens diferenciadas, esse tipo de serviço está disponível no

Sistema Único de Saúde (SUS) e é oferecido de acordo com a necessidade do paciente, a partir do

atendimento de diferentes equipes. Quando o paciente precisa ser visitado com menos frequência,

por exemplo, uma vez por mês, e já está mais estável, este cuidado pode ser realizado pela equipe

de Saúde da Família/Atenção Básica de sua referência. Já os casos de maior complexidade são

acompanhados pelas equipes multiprofissional de atenção domiciliar (EMAD) e de apoio (EMAP),

do Serviços de Atenção Domiciliar (SAD) - Melhor em Casa.

Considerando a necessidade de equipamentos adequados, para garantir a eficácia e a segurança

dos atendimentos realizados no âmbito do programa, é essencial contar com equipamento/veículo

adequado e em boas condições de funcionamento para deslocamento das equipes para a realização

de procedimentos, monitoramento e tratamento dos pacientes atendidos em domicílio.

Considerando os benefícios da aquisição de equipamentos, a disponibilidade de

equipamento/veículo adequado permitirá a garantia de locomoção das equipes para a execução

de prcedinetos de formamas efinte egrecisa, contrbuindo para a melhoria dos esutadoe
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